




 

 



 



acompanha o Ministério Público de Contas. 

 



Douto conselheiro relator, por mais que os valores citados ha-
verão de ser considerados por fonte de recursos, nota-se que a fonte livre (fon-
te 500) é a fonte que obteve maior resultado, como pode ser observado a se-
guir: 

 
 

Desta feita, os recursos autorizados pela lei que foi citada na 
defesa prévia, no entendimento desta defesa poderiam ser utilizados para 
transpor para as fontes deficitárias e assim cobrir os custos, tendo em vista ser 
fonte livre a fonte 500. 



 



 

Douto conselheiro relator, como apresentado na defesa preli-
minar, os procedimentos como de conhecimento de vossa excelência para 
abertura de créditos adicionais no caso em tela, mais especificamente para 
emendas parlamentares ou convênios, são de encaminhamento de projetos de 
leis que incluem os referidos recursos nas peças orçamentárias, como exposto, 
estes recursos foram efetivamente depositados em contas públicas VINCULA-
DAS a tais projetos, os quais foram lançadas como pode ser notado no ANEXO 
6.1_PROJETOS_E_LEIS.pdf estes recursos foram recursos de convênios ou 
emendas parlamentares e ao serem executados já haviam sido creditados em 
conta vinculada, sendo assim, pedimos ao douto conselheiro relator que afaste 
o apontamento. 

 





https://diariomunicipal.org/mt/amm/publicacoes/1467874/ 



 







 






























































